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PROJETO DE LEI Nº 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

 

Institui o Rodeio à Moda Antiga no município 

e altera o anexo I da Lei nº 4.084/2013, 

incluindo ação no Calendário de Eventos. 

 

 

 

Art. 1o Fica instituído no município de Pinheiro Machado, o “Rodeio à Moda Antiga”, 

a ser realizado durante as edições da Feira e Festa Estadual da Ovelha (Feovelha), 

anualmente. 

 

Art. 2o Fica alterado o Anexo I da Lei nº 4.084/2013 incluindo no Calendário de 

Eventos: 

RODEIO À MODA ANTIGA    

JANEIRO/FEVEREIRO   

INCENTIVAR A REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS DE VALORIZAÇÃO DA 

CATEGORIA 

INFRAESTRUTURA 

DIVULGAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO 

SHOWS 

CONDECORAÇÕES 

 

Art. 3º A partir da vigência desta Lei fica a cargo da Secretaria Municipal da 

Indústria, Comércio e Turismo, o planejamento e execução de atividades referentes ao 

rodeio. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias anuais. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, RS,  
 

 
 

                                         José Antonio Duarte Rosa 
                                          Prefeito de Pinheiro Machado 
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            JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores 
 
 
 
               Com cumprimentos cordiais e efusivos a Vossa Excelência, bem assim aos 
destacados Senhores Vereadores de todas as bancadas, submetemos à apreciação dessa 
Egrégia Câmara Municipal, minuta de Projeto de Lei nº 18, que visa instituir o Rodeio à 
Moda Antiga no município e alterar o anexo I da Lei nº 4.084/2013, incluindo ação no 
Calendário de Eventos fazendo acompanhar da seguinte  
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

 

 O Piquete à Moda Antiga foi fundado no ano de 2012 por jovens da cidade de 

Pinheiro Machado, com intuito de relembrar nossos ancestrais e buscar a história da nossa 

gente.  

 São 45 integrantes, atualmente, de 12 a 35 anos de idade. Entendemos a 

necessidade de fortalecer a cultura local e valorizar nossa terra, nossa história e cultura 

dos desfiles de 20 de setembro, sentimos a necessidade de realizar outros eventos pela 

manutenção cultural em defesa da nossa sociedade além do movimento econômico local, 

atraindo outros municípios para esse evento em conjunto com o Sindicato dos 

Empregadores Rurais, dentro do evento Feovelha. 

 O referido Rodeio à Moda Antiga deverá ter sua primeira edição na XXXVI Feira e 

Festa Estadual da Ovelha (Feovelha), que no ano de 2020 recairá nos dia 1º e 2 de 

fevereiro. Tendo suas próximas edições em conjunto com o Evento Feovelha. 

 

 

 

 
                                         José Antonio Duarte Rosa 

                                          Prefeito de Pinheiro Machado 
 

 

 


